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Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0113/2019 

Em São Pedro da Aldeia, 19 de Agosto de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICO AO EXMO SR. PREFEITO CLAUDIO VASQUE 
CHUMBINHO DOS SANTOS PELA IMPLANTAÇÃO DO 
"PROJETO TURISMO EDUCATIVO" NO 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos Termos dos Artigos Nº: 144 e 145 do Regimento 
Interno, desta Casa de Leis, sugerir a INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO 
DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, no âmbito da Secretaria de Turismo pela 
IMPLANTAÇÃO DO "PROJETO TURISMO EDUCATIVO" no Município de São Pedro da Aldeia.

JUSTIFICATIVA

  O "Projeto Turismo Educativo", que visa a possibilitar o acesso de alunos das 

escolas da rede pública municipal e privada do município ao acervo cultural, artístico e 

turístico da cidade. Este projeto consiste na elaboração e execução de roteiros de visitas 

técnicas agendadas para as escolas, aos principais acervos turísticos da cidade. O poder 

público poderá buscar parcerias com a iniciativa privada, com a finalidade de favorecer o 

desenvolvimento do projeto.

                         Com esta iniciativa, poder-se-á viabilizar o acesso dos nossos jovens 

ao magnífico acervo cultural, artístico e turístico da nossa terra, fortalecendo a consciência 

coletiva acerca da importância dos valores do nosso povo e também criando uma formação 

de ideia de preservação e manutenção desses valores, contribuindo para a boa prática das 

informações turísticas, tão importante ao nosso município.             

                         Considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição como 

melhor forma para alavancar o bem estar dos moradores desta localidade, tenho certeza de 

que contarei com o apoio de todos os parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 19 de Agosto de 2019.

RONALDO LINHARES DE MACEDO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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